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 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
DIADEMA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 7-10-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 133/2019, subscritos pelo servidor J.G.R. e conforme Decreto 
49.984 de 06-09-2005, que criou o Centro de Detenção Provisória 
de Diadema, Determino nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar para apurar os fatos, ocorridos 
no dia 03-10-2019, apreensão de entorpecente, durante procedi-
mento de revista manual no setor de portaria. Ficam designados 
os servidores Gláucia Helena Leite de Siqueira, RG. 19.276.898-0, 
Agente de Segurança Penitenciária como Autoridade Apuradora e 
Ramon Souza Campos, RG: 759.826-2 MB/RJ, Agente de Segurança 
Penitenciária que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e con-
cluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida 
Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (060.2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 7-10-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 132/2019, subscritos pelo servidor W.V.G.S. e conforme 
Decreto 49.984 de 06-09-2005, que criou o Centro de Detenção 
Provisória de Diadema, Determino nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos, ocorridos no dia 02-10-2019, apreensão de 
entorpecente, durante procedimento de revista corporal. Ficam 
designados os servidores Gláucia Helena Leite de Siqueira, 
RG. 19.276.898-0, Agente de Segurança Penitenciária como 
Autoridade Apuradora e Ramon Souza Campos, RG: 759.826-2 
MB/RJ, Agente de Segurança Penitenciária que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de ime-
diato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. 
Conclusos à Autoridade Apuradora. (059.2019)

 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL

 Extratos de Empenhos
Nota de Empenho:2019NE00256
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contrato 048/19-PFC
Processo 188/19-PFC
Objetivo: serviço de Instalação e manutenção em sistema de 

gás de fogões e fornos.
Contratante: Penitenciária Feminina da Capital
Contratado: Equiposerv Equipamentos Industriais Ltda ME
CNPJ: 67.855.783/0001-66
Data da Assinatura: 22-07-2019
Crédito Orçamentário: 380313-33903980-14122381361460000
Vigência do Contrato: 180 dias
Valor do Contrato: R$ 7.700,00
Nota de Empenho:2019NE00396
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contrato 071/19-PFC
Processo 258/19-PFC
Objetivo: contratação de Serviços de manutenção em 

sistema PABX.
Contratante: Penitenciária Feminina da Capital
Contratado: Multicompany Brasil Comercial e Serviços Ltda.
CNPJ: 08.599.785/0001-72
Data da Assinatura: 18-09-2019
Crédito Orçamentário:380313-33903980-14122381361460000
Vigência do Contrato: 60 dias
Valor do Contrato: R$ 2.940,00

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - 
FRANCO DA ROCHA III

 Despacho do Diretor Técnico III, de 7-10-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no Comu-

nicado de Evento 574/2019, datado de 02-10-2019, subscrito pelo 
servidor José Carlos de Jesus Viana e conforme artigo 25, inciso 
III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, Determino, nos termos dos 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos irregulares ocorridos nesta Unidade 
Prisional no dia 02-10-2019, por volta das 18h02, ocasião em que 
ocorreu a óbito do paciente Miguel Pereira dos Santos - Matrícula 
1.075.482 ocorrido na Unidade de Pronto Atendimento local após 
ter sido socorrido em caráter emergencial por conta de um mal 
estar geral. Ficam designados os servidores Fábio Sobral Barbosa 
- RG 29.641.549-2, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
IV e Adriano dos Santos - RG 24.144.391-X, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, como Autoridade Apuradora e Secretário, 
respectivamente. Os servidores ora designados atuarão sem pre-
juízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do 
§2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. (691/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 7-10-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no Comu-

nicado de Evento 576/2019, datado de 03-10-2019, subscrito pelo 
servidor Luciano Garcia Miatello e conforme artigo 25, inciso III, 
do Decreto 54.609, de 27-07-2009, Determino, nos termos dos 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apura-
ção Preliminar para apurar os fatos irregulares ocorridos nesta 
Unidade Prisional no dia 03-10-2019, por volta das 09h, ocasião 
em que ocorreu a apreensão de 01 aparelho celular e 02 baterias, 
encontrados durante revista no banheiro da cela 05 do Raio VI, 
escondido na tubulação do vaso sanitário. O recluso Alexandre de 
Paula Dias de Miranda, MT 801.102-5, assumiu a autoria. Ficam 
designados os servidores Fábio Sobral Barbosa - RG 29.641.549-
2, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV e Adriano dos 
Santos - RG 24.144.391-X, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe V, como Autoridade Apuradora e Secretário, respectiva-
mente. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. (692/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 7-10-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 577/2019, datado de 03-10-2019, subs-
crito pelo servidor Wilson Roberto de Souza e conforme artigo 
25, inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, Determino, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a reali-
zação de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares 
ocorridos nesta Unidade Prisional no dia 03-10-2019, por volta 
das 08h10, ocasião em que ocorreu a apreensão de 01 aparelho 
celular, 01 bateria e 01 cabo USB, encontrados durante revista 
no banheiro da cela 08 do Raio VI, escondido dentro de um bura-
co na parede. O recluso David Murad Gonçalves, MT 352.496-4, 
assumiu a autoria. Ficam designados os servidores Fábio Sobral 
Barbosa - RG 29.641.549-2, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe IV e Adriano dos Santos - RG 24.144.391-X, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V, como Autoridade Apurado-
ra e Secretário, respectivamente. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. (693/2019)

Psiquiátrico “Dr. Arnaldo Amado Ferreira”, Av. Marechal Deo-
doro da Fonseca, 746 – Jardim Santa Clara – Taubaté, para 
assinatura do respectivo Termo de Contrato.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Coordenador, de 7-10-2019
Em face dos elementos que instruem os autos, e tendo 

em vista o pronunciamento da Consultoria Jurídica da pasta, 
exarado por meio do Parecer CJ/SAP 501/2019, acostado às 
fls. 410/418, a qual acolho integralmente, sopesando que a 
competência sobre o procedimento administrativo sancionatório 
que envolve os casos estabelecidos no artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002 é privativa do Secretário de Estado conforme disci-
plina o Decreto Estadual 48.999/2004, sendo delegada esta para 
os dirigentes das Unidades Orçamentárias através da Resolução 
SAP 181/2007, considerando que, in casu, o ato administrativo 
no processo em tela possui vício insanável de competência, não 
passível de convalidação em razão da convicção deste Coor-
denador, com base no Poder de Autotutela da Administração 
Pública, este consistente no poder dever da Administração de 
rever seus próprios atos, ora revogando-os, ora anulando-os, 
face ilegalidade ou irregularidade, Anulo o ato administrativo 
conclusivo do Processo Sancionatório 643/2017, do CDP “ASP 
Paulo Gilberto de Araújo” Chácara Belém II, bem como os atos 
administrativos decorrentes dele, refazendo-se todo o procedi-
mento conforme os ditames legais.

Ante a manifestação exarada por meio do Relatório Conclu-
sivo da Autoridade Apuradora e considerando-se a proposta ali 
apresentada, após a ampla e percuciente verificação dos autos, 
especialmente no tocante às declarações e documentos ali 
juntados, Determino a instauração de sindicância em desfavor 
da servidora: T. R. S. B, RG 20.XXX.XXX-X, Oficial Administrativo, 
por, em tese, suposta infração aos incisos III e IV do Decreto 
49.577/2005 e, ainda, aos incisos III, IX e XIII, do Artigo 241, 
estando sujeito às penalidades previstas nos incisos de I a III do 
Artigo 251, da Lei 10.261/68.

Ante a manifestação exarada por meio do Relatório Conclu-
sivo da Autoridade Apuradora e considerando-se a proposta ali 
apresentada, após a ampla e percuciente verificação dos autos, 
especialmente no tocante às declarações e documentos ali jun-
tados, Determino a instauração de sindicância em desfavor do 
servidor: J. S. B, RG. 52.XXX.XXX-X, Agente de Escolta e Vigilân-
cia Penitenciária – Nível II, por infração do disposto no artigo 49, 
do Código de Trânsito Brasileiro, por deixar de desempenhar com 
zelo e presteza os trabalhos de que foi incumbido, bem como 
por não zelar pela economia do material do Estado que lhe foi 
confiado e por deixar de estar em dia com as leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço que digam respeito 
às suas funções, incidindo com isso, em tese, no descumprimento 
dos deveres insculpidos nos incisos III, IX e XIII, do Artigo 241, 
estando sujeito as penalidades previstas nos incisos de I a III do 
Artigo 251, todos da Lei 10.261/68 e D. A. A, RG: 48.XXX.XXX-X, 
Agente de Segurança Penitenciária – Classe II, por infração do 
disposto no artigo 28, do Código de Trânsito Brasileiro, por dei-
xar de desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que foi 
incumbido, bem como por não zelar pela economia do material 
do Estado que lhe foi confiado e por deixar de estar em dia com 
as leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviço 
que digam respeito às suas funções, incidindo com isso, em tese, 
no descumprimento dos deveres insculpidos nos incisos III, IX e 
XIII, do Artigo 241, estando sujeito as penalidades previstas nos 
incisos de I a III do Artigo 251, todos da Lei 10.261/68.

Em face ao pronunciamento da Assessoria Técnica, exarado 
por meio da Informação ATCP 2.864/2019, a qual ratifico e con-
forme artigo 272, c/c o artigo 260, inciso IV, da Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942/2003, Determino a instau-
ração de sindicância em desfavor do servidor: E. S. L, RG. 16.XXX.
XXX-X, Agente de Segurança Penitenciária - Nível VII, ficha 
funcional às fls. 09/10, por deixar de cumprir com seus deveres 
funcionais, uma vez que infringiu, em tese, o disposto no artigo 
241, incisos II, III, XII e XIII ambos da Lei 10.261/68.

 Despachos do Coordenador, de 7-10-2019
Tendo em vista o Boletim de Ocorrência 7160/2019, oriundo 

do 89º Distrito Policial – Jardim Taboão, datado de 06 de outu-
bro, e conforme Decreto 57.688/2011, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para averiguar supostas irregularidades funcionais 
quanto ao Porte Ilegal de Arma de Fogo de servidor subordinado 
à Unidade Prisional pertencente a esta Coordenadoria Regional. 
Ficam designados os servidores, como Autoridade Apuradora, 
Edjane José Moreira, RG 36.328.803-X, Analista Administrativo 
e Diego Luiz Antonio Marques Silva, RG 44.074.507-X, Assessor 
Técnico III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º, 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º, do mesmo artigo, 
ambos da lei supracitada.

Tendo em vista os termos do Comunicado de Evento 
053/2019, e conforme Decreto 57.688/2011, Determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterado 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar supostas irregularidades ocor-
ridas em Unidade Prisional subordinada à esta Coordenadoria 
Regional. Ficam designados os servidores Diego Luiz Antonio 
Marques Silva, RG 44.074.507-X, como Autoridade Apuradora, 
e Edjane José Moreira, RG 36.328.803-X, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
GIOVANI MARTINS RODRIGUES - GUARULHOS I

 Terceiro Termo Aditivo de Contrato
Contratante: Centro de Detenção Provisória “ASP Giovani 

Martins Rodrigues” Guarulhos I
Processo 043/19-CDP1
Contrato 001/19-CDP1
Pregão Eletrônico 02/2019-CDG1
Objeto: Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação 

Preparada para os presos e funcionários
A CBR Fornecedora de Refeições Eireli passa a ter a 

razão social de H8 Alimentação Eireli, sobre o mesmo CNPJ 
43.168.624/0001/25

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE 
PINHEIROS

 Apostila do Diretor, de 7-10-2019
Autorizando, nos termos do § 8º, do art. 65, da Lei Federal 

8.666/93, e em atendimento ao contido na Cláusula Sétima 
§3º do Contrato 001/19PIIV, Processo 265/18PIIV, o reajuste de 
preço à base de 4,00 %, retroagindo os efeitos a partir do dia 
01-06-2019, em conformidade com índice de reajuste de preços 
divulgado pelo CADTERC – Cadastro de Serviços Terceirizados, 
passando os valores unitários a vigorar da seguinte conformida-
de: Desjejum: R$ 0,71; Almoço: R$ 2,60; Jantar: R$ 2,60; Lanche 
Noturno (opcional): R$ 1,24; Festa Junina: R$ 0,31; Natal: R$ 
0,26 e Ano Novo: R$ 0,26. Cientifique-se a empresa contratada 
para emissão de Nota Fiscal complementar, pertinente ao for-
necimento realizado a partir de 01-06-2019. Efetue os procedi-
mentos de praxe quanto à liquidação das despesas resultantes.

 Retificação do D.O. de 10-9-2019
Na Página 12 – Seção I Comunicado EAP 357, Curso de 

Especialização Técnico Profissional para Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária – FASE II – Teste de Avaliação Física. Aos 
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, subordinados às 
Unidades Prisionais da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado

Penitenciária “João Batista Santana” de Riolândia
Exclua-se:
Dia: 04-10-2019
Everson Neves Garcia – RG 30.694.286-0
Inclua-se:
Dia: 21-10-2019
e não como constou.
 Retificação do D.O. de 21-9-2019
No Comunicado EAP 398/2019, Seção I, fls. 25 em que 

torna público a realização do Curso de Especialização Técnico- 
Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária 
– Fase II- Teste de Avaliação Física, para os Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária da Unidade Prisional – Centro de Deten-
ção Provisória de Itatinga, subordinada à Coordenadoria das 
Unidades Prisionais da Região do Noroeste do Estado.

Exclua-se:
Turma 01
27/09/2019
Fabiano do Prado Palmeira-45.628.474-6
Inclua-se:
Turma 02
03/10/2019
Fabiano do Prado Palmeira-45.628.474-6
 Retificação do D.O. de 13-9-2019
No Comunicado EAP 373/2019, Seção I, fls. 19, em que torna 

público a realização do Curso de Especialização Técnico- Profis-
sional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária – Fase II- 
Teste de Avaliação Física, para os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária das Unidades Prisionais – Penitenciária “Orlando 
Brando Filinto” de Iaras, Penitenciária “Nelson Marcondes do 
Amaral” de Avaré II, Penitenciária de Cerqueira César e Centro de 
Detenção Provisória de Cerqueira César, subordinadas à Coorde-
nadoria das Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado.

Exclua-se:
Turma 04
18/10/2019
NOME – RG - UNIDADE
Antônio M. Rodrigues de Souza-28.912.657-5-Penitenciária 

"Nelson Marcondes do Amaral" de Avaré II
Inclua-se:
Turma 03
17/10/2019
NOME – RG - UNIDADE
Antônio M. Rodrigues de Souza-28.912.657-5-Penitenciária 

"Nelson Marcondes do Amaral" de Avaré II
Turma 04
18/10/2019
NOME – RG - UNIDADE
Osni Teixeira Bernardino- 24.954.290-0 171.773.958-06 

Centro de Detenção Provisória de Itatinga

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria CRSC/DA-11, de 7-10-2019

Designa servidores para exercer a função de 
membros de Comissão Especial Julgadora de 
Licitação pela Coordenadoria de Reintegração 
Social e Cidadania

O Diretor Técnico III do Departamento de Administração, em 
conformidade com o disposto no Decreto Estadual 54.025, de 
16-02-2009 e nos termos do que dispõe o artigo 51, caput da Lei 
Federal 8.666, de 21-06-1993 e artigo 46, caput da Lei Estadual 
6.544, de 22-11-1989 e suas alterações posteriores, resolve:

Artigo 1º - Designar Comissão Especial Julgadora de Licita-
ção para condução de certame licitatório na modalidade Tomada 
de Preços 001/2019 que tem por objeto a execução de obras 
de engenharia para reforço, recuperação estrutural de concreto 
armado, alvenaria, impermeabilização e revestimento de piso 
em terraços na edificação Sede II da Secretaria da Administração 
Penitenciária localizada na Rua Líbero Badaró, 600 – Centro – 
CEP 01008-000 – São Paulo – SP.

Artigo 2º - Ficam designados como membros da Comissão 
os servidores a seguir elencados, sob a Presidência do primeiro, 
cuja substituição será exercida pelo segundo:

Membros:
I – Catia Adriana Batista Martins, RG. 21.834.168-4, Oficial 

Administrativo, lotada no Departamento de Administração da 
Coordenadoria de Reintegração Social;

II – Bruno Edison Bernardino Pescio, RG. 29.148.017-2, Ana-
lista Administrativo, lotado no Departamento de Administração 
da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania;

III – Luciana Frazão Santos, RG. 42.931.928-9, Assessora 
Técnica do Coordenador, lotada na Assistência Técnica do Coor-
denador da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania;

IV – Natália Cardoso Bueno, RG. 43.955.923-6, Diretora 
Técnica I do Núcleo de Engenharia e Manutenção VI da Coorde-
nadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

V – Dirlei Deusdedit Xavier, RG. 17.822.309-8, Assessor 
Técnico III, lotado no Centro de Finanças e Suprimentos da 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VI – Nayara Nunes de Freitas, RG. 43.469.115-X, Diretora 
Técnica II do Centro de Finanças e Suprimentos da Coordenado-
ria de Reintegração Social e Cidadania;

VII – Rodrigo do Nascimento Pascoal, RG. 36.641.631-5, 
Assessor I, lotado no Centro de Finanças e Suprimentos da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Coordenador, de 7-10-2019
Processo SAP/HCTP/T 052/2019. Interessado: Hospital de 

Custódia e Tratamento Psiquiátrico “Dr. Arnaldo Amado Ferrei-
ra” de Taubaté-SP. Assunto: Prestação de Serviços de Nutrição 
e Alimentação (565 comensais) a pacientes e funcionários em 
regime de plantão (Desjejum, Almoço, Lanche da Tarde, Jantar 
e Lanche Noturno). Em face dos elementos de instrução dos 
autos e conforme Decreto 59.988 de 19-12-2013, publicada 
no Diário Oficial de 22-12-2013 e Resolução SAP 108, de 
20-08-1993, homologo a adjudicação proferida pelo prego-
eiro do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
001/2019 oferta de compra 380107000012019OC00201, refe-
rente a Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação (565 
comensais) a pacientes e funcionários em regime de plantão 
(Desjejum, Almoço, Lanche da Tarde, Jantar e Lanche Noturno), 
em favor da empresa Eldorado Refeições Ltda inscrita no 
CPNJ 02.416.118/0002-01, no valor de R$ 10,70 per capita 
diária, perfazendo um valor total de contrato (15 meses) de 
R$ 2.440.227,10. Outrossim, autorizo a despesa e o respectivo 
empenhamento em favor da empresa acima. Nos termos do 
artigo 61, da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, autorizo a 
lavratura do Termo de Contrato com a empresa acima mencio-
nada, bem como convoco a empresa para no prazo de 5 dias 
úteis, contados da data de publicação deste ato a comparecer 
ao Núcleo de Finanças do Hospital de Custódia e Tratamento 

Artigo 2º - A representante de que trata o artigo anterior 
comporá a Comissão Julgadora de Licitações, na Concorrência 
001/2019, Processo 231/2016-CDP Americana.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SAP-139, de 7-10-2019

Acrescenta inciso à Resolução SAP 130/2019, para 
fins de participação na Comissão Julgadora de 
Licitação, nos termos do que dispõe o artigo 1º 
do Decreto 36.226, de 15-12-1992, que “Dispõe 
sobre a participação de representantes da socieda-
de civil em Comissões Julgadoras de Concorrências 
e dá outras providências”

O Secretário da Administração Penitenciária, em atendimen-
to ao disposto no artigo 1º do Decreto 36.226, de 15-12-1992, 
que “Dispõe sobre a participação de representantes da socieda-
de civil em Comissões Julgadoras de Concorrências e dá outras 
providências” resolve:

Artigo 1º - Fica acrescido na Resolução SAP 130/2019, de 4 
de setembro de 2019, no artigo 2º, o inciso VII, com a seguinte 
redação:

“VII – Edwaldo Sarmento, RG 5.836.703, representante da 
Federação de Serviços do Estado de São Paulo - FESESP.”

Artigo 2º - O representante de que trata o artigo anterior 
comporá a Comissão Julgadora de Licitação, na Concorrência 
02/2019.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Relação de pagamentos da 380206 efetuados no mês de 

setembro de 2019, em cumprimento do artigo 2° da Lei Estadual 
7857/92.

DATA. N.ºOB FAVORECIDOS VALORES PROC

02Set2019 C0940 Diárias/Aj.de Custo 358,15 Sap001/19
02Set2019 C0941 Diárias/Aj.de Custo 2.284,22 Sap001/19
02Set2019 C0942 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
02Set2019 C2005 B.s Tech Comercial Eireli 3.200,00 Sap714/19
02Set2019 C2496 Diárias/Aj.de Custo 222,85 Sap001/19
03Set2019 C2637 Diárias/Aj.de Custo 549,16 Sap001/19
03Set2019 C2638 Diárias/Aj.de Custo 1.050,58 Sap001/19
04Set2019 C2758 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
04Set2019 C3427 Diárias/Aj.de Custo 24,06 Sap001/19
04Set2019 C3428 Diárias/Aj.de Custo 31,65 Sap001/19
04Set2019 C3444 Diárias/Aj.de Custo 143,26 Sap001/19
05Set2019 C3667 Diárias/Aj.de Custo 37,14 Sap001/19
05Set2019 C3668 Diárias/Aj.de Custo 111,42 Sap001/19
06Set2019 C4185 Diárias/Aj.de Custo 501,41 Sap001/19
06Set2019 C4186 Diárias/Aj.de Custo 108,77 Sap001/19
06Set2019 C4187 Diárias/Aj.de Custo 620,79 Sap001/19
06Set2019 C4188 Diárias/Aj.de Custo 95,50 Sap001/19
06Set2019 C4189 Diárias/Aj.de Custo 358,15 Sap001/19
09Set2019 C5533 Prefeitura do Municipio de São Paulo 236,00 1399/2018
09Set2019 C5536 Prefeitura do Municipio de São Paulo 316,75 1499/2016
09Set2019 C5538 Prefeitura do Municipio de São Paulo 425,02 Sap054/15
09Set2019 C5540 Prefeitura do Municipio de São Paulo 35,82 Sap054/15
09Set2019 C5544 Prefeitura do Municipio de São Paulo 891,52 1551/2016
09Set2019 C5971 Diárias/Aj.de Custo 1.154,04 Sap001/19
09Set2019 C5972 Diárias/Aj.de Custo 55,71 Sap001/19
09Set2019 C5974 Diárias/Aj.de Custo 222,85 Sap001/19
09Set2019 C5977 Diárias/Aj.de Custo 55,71 Sap001/19
09Set2019 C6137 Matias Comercial Produtos e Serviços Eire 1.257,00 Sap775/19
10Set2019 C6341 Jp Smart Vending Oper de Maq Automaticas 7.868,28 378/2014
10Set2019 C6342 Scm Comercial de Materiais de Escritorio 5.496,35 1060/2018
11Set2019 C6517 Felipe Cardoso Freitas 2.000,00 Sap012/19
11Set2019 C6518 Diárias/Aj.de Custo 1.148,74 Sap001/19
11Set2019 C6572 Diárias/Aj.de Custo 55,71 Sap001/19
12Set2019 C7740 L & A Comércio e Serviço Ltda 215,00 Sap 775/19
12Set2019 C7741 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
13Set2019 C8034 Diárias/Aj.de Custo 464,27 Sap001/19
13Set2019 C8598 Diárias/Aj.de Custo 1.360,98 Sap001/19
13Set2019 C8724 Diárias/Aj.de Custo 358,15 Sap001/19
13Set2019 C8855 Fuad Bahdur 42278750801 - Americantv 920,70 Sap 775/19
16Set2019 C9498 Diárias/Aj.de Custo 779,98 Sap001/19
16Set2019 D0238 Edna Felix de Souza 4.000,00 Sap011/19
17Set2019 D0256 Telefonica Brasil S A 55,70 Sap006/19
17Set2019 D0257 Telefonica Brasil S A 61,49 Sap006/19
17Set2019 D0258 Telefonica Brasil S A 62,41 Sap006/19
17Set2019 D0371 G.i. Press Grafica Editora Ltda Epp 4.168,00 Sap868/19
17Set2019 D0372 Sinergia Paulistana Construção e Montage 1.995,00 Sap560/19
17Set2019 D0462 Diárias/Aj.de Custo 1.862,39 Sap001/19
17Set2019 D0463 Diárias/Aj.de Custo 127,34 Sap001/19
17Set2019 D0464 Diárias/Aj.de Custo 37,14 Sap001/19
17Set2019 D0471 Silvia Yumi Higuchi 4.000,00 Sap015/19
18Set2019 D1115 Diárias/Aj.de Custo 71,63 Sap001/19
18Set2019 D1116 Felipe Tetsuo Nambu 2.000,00 Sap013/19
18Set2019 D1147 Diárias/Aj.de Custo 55,71 Sap001/19
19Set2019 D1731 Empresa Brasileira de Correios e Telegraf 1.240,35 Sap648/17
19Set2019 D1732 Diárias/Aj.de Custo 222,85 Sap001/19
19Set2019 D1831 Instituto Nacional de Seguridade Social 1.000,81 1399/2018
19Set2019 D1832 Instituto Nacional de Seguridade Social 3.922,69 1551/2016
19Set2019 D1833 Telefonica Brasil S A 73,94 Sap006/19
20Set2019 D2357 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me 277,20 Sap 775/19
20Set2019 D2651 Diárias/Aj.de Custo 55,71 Sap001/19
20Set2019 D2652 Diárias/Aj.de Custo 222,85 Sap001/19
23Set2019 D3270 Diárias/Aj.de Custo 408,56 Sap001/19
23Set2019 D3722 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
24Set2019 D3886 Diárias/Aj.de Custo 859,56 Sap001/19
24Set2019 D3902 Diárias/Aj.de Custo 119,38 Sap001/19
24Set2019 D3886 Diárias/Aj.de Custo 859,56 Sap001/19
24Set2019 D3902 Diárias/Aj.de Custo 119,38 Sap001/19
25Set2019 D4296 Sandalo Equip. E Produtos de Higiene Pes 293,40 869/2019
25Set2019 D4297 Baleira Ltda. Me 27,20 869/2019
25Set2019 D4532 Diárias/Aj.de Custo 2.122,39 Sap001/19
25Set2019 D4561 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
25Set2019 D4562 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
26Set2019 D4942 Adrilur Com.de Prod.de Limp.e Desc.ltda 4.678,00 869/2019
26Set2019 D5218 Adrilur Com.de Prod.de Limp.e Desc.ltda 652,98 Sap001/19
26Set2019 D5219 Diárias/Aj.de Custo 55,71 Sap001/2019
26Set2019 D5220 Diárias/Aj.de Custo 37,14 Sap001/19
27Set2019 D5704 Luzinete da Silva Barros - Me 1.003,66 1641/2015
27Set2019 D6068 Diárias/Aj.de Custo 111,42 Sap001/19
27Set2019 D6069 Diárias/Aj.de Custo 1.504,23 Sap001/19
27Set2019 D6070 Diárias/Aj.de Custo 644,67 Sap001/19
30Set2019 D7308 Diárias/Aj.de Custo 47,75 Sap001/19
30Set2019 D7567 A Domingos Empreendimentos Sd Servicos 6.018,31 1499/2016
30Set2019 D7568 Michelle Oliveira Tenucci Eireli Me 760,50 1062/2018
30Set2019 D7569 Vin Service Servicos Especializados Ltda 10.569,21 1399/2018
30Set2019 D7570 Jp Smart Vending Oper de Maq Automaticas 8.351,13 378/2014
30Set2019 D7571 God Service Serviços e Transportes Ltda-M 8.075,47 Sap054/15
30Set2019 D7572 Barus Serviços Terceirizados - Eireli 38.846,94 1551/2016
30Set2019 D7573 Barus Serviços Terceirizados - Eireli 469,16 1551/2016
30Set2019 D7574 Diárias/Aj.de Custo 222,85 Sap001/19
30Set2019 D7575 Diárias/Aj.de Custo 222,85 Sap001/19

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 Retificação do D.O. de 24-9-2019
No Comunicado EAP 406/2019, Seção I, fls. 13 e 14, em que 

torna público o resultado do Curso de Especialização Técnico- 
Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária 
– Fase II- Teste de Avaliação Física, para os Agentes de Escolta 
e Vigilância Penitenciária da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Noroeste do Estado, Leia-se: Data: 13-08-2019 E 
não como constou.
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